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Projeto de Decreto Legislativo Nº 127/2025

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Itapeviense à Senhora Fátima Cavazzana e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições que legais, DECRETA:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense à Senhora Fátima Cavazzana e dá outras providências.
Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente

	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário

	PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS A. DA SILVA SANTOS
3º Secretário


	AKDENIS MOHAMAD KOURANI
Vereador
	AFONSO DA SILVA
Vereador

	DONIZETTI DIAS CARVALHO
Vereador
	ELIAS VASCONCELOS ARAUJO
Vereador

	FABIO DE FREITAS
Vereador
	IVONILDO ANDRADE DA HORA
Vereador

	JONAS HENRIQUE SALMEN MORAES GONÇALVES
Vereador
	MARINA DE CASTRO DORNELLAS
Vereadora


	MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora
	PEDRO AUGUSTO FIGUEIRÓ DE OLIVEIRA
Vereador

	THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
Vereador
	YACER ISSA KOURANI
Vereador







JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade outorgar o Título de Cidadã Itapeviense à senhora Fátima Cavazzana, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Itapevi ao longo de sua trajetória profissional e pessoal.
Nascida em 13 de dezembro de 1955, na Freguesia do Ó, Município de São Paulo, filha de Júlio Cavazzana e Pedrina Sbompatto Cavazzana (in memoriam), casada com Michael Fernandes. Fátima é a segunda entre cinco irmãos, tendo construído sua vida pautada no trabalho, na simplicidade e na dedicação ao próximo. Durante três décadas atuou como manicure e pedicure em tradicionais salões da capital paulista, exercendo sua profissão com zelo, ética e compromisso, nos bairros da Lapa, Sumaré e Perdizes.
Em 2003, prestou concurso público para a Prefeitura Municipal de Itapevi, no qual obteve desempenho exemplar, sendo aprovada com nota máxima. Ingressou no serviço público municipal em janeiro de 2004, onde permaneceu até 08 de agosto de 2013, contribuindo de forma significativa para o bom funcionamento da administração pública local.
No dia 12 de agosto de 2013, assumiu o cargo de Auxiliar Legislativo após aprovação em concurso público da Câmara Municipal de Itapevi. Desde então, consolidou uma história de quase duas décadas de dedicação ao Legislativo itapeviense. Atuou na Recepção, desempenhou importantes funções no Gabinete da Presidência, à época sob a gestão do Professor Paulinho, e posteriormente retornou à Recepção, local onde sempre acolheu servidores, vereadores e munícipes com cordialidade e profissionalismo.
Após a pandemia da COVID-19, passou a integrar a Seção de Cerimonial, onde permanece desde 2022, desempenhando atividades essenciais à organização dos eventos institucionais da Câmara, demonstrando comprometimento, responsabilidade e profundo respeito à instituição e à comunidade.
Sua trajetória evidencia não apenas sua competência técnica, mas também seu espírito público, sua conduta ética e sua dedicação à cidade que escolheu para construir sua história. Por todas essas razões, a concessão do Título de Cidadã Itapeviense à senhora Fátima Cavazzana constitui justa homenagem e reconhecimento de seu valor para o Município de Itapevi.
Diante do exposto, contando com o elevado espírito público dos Nobres Pares, solicito a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.


Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente
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Vereador
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Vereador
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Vereadora
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Vereadora
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Vereador
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